
 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE DOAÇÕES 

3ª Reunião – Processo GPROWEB nº 79580/2025 

 

I. Abertura 

 

Aos dez dias do mês de novembro de 2025, às 15h, reuniram-se, em sessão 

reservada, na Prefeitura Municipal de Jacareí, os membros da Comissão Especial de Análise de 

Doações, para rever a decisão acerca da forma de reconhecimento, prevista no parecer emitido, 

referente à doação de curso de capacitação denominado “Stop The Bleed”, ofertado pelo doador 

Douglas Francisco Gonçalves Borges. 

 

II. Membros Presentes 

 

 LUIS GUSTAVO PINTO DA CUNHA – Representante da Diretoria de Defesa Civil 

 KARINY JULIANI SILVA – Representante do Gabinete do Prefeito 

 NICOLAS ROSALEM – Representante da Secretaria de Governo 

 

III. Pauta e Discussões 

 

A Comissão, ao analisar novamente o processo, verificou a necessidade de reavaliar o 

entendimento anteriormente adotado, motivo pelo qual solicitou o processo para adequações quanto 

à forma de reconhecimento aplicável ao doador. 

A representante do Gabinete do Prefeito, Kariny Juliani Silva, abriu a reunião 

informando que a forma de reconhecimento definida pela Comissão no Parecer anterior não é 

aplicável, visto que a publicidade institucional se destina a pessoas jurídicas.  

Esclareceu, ainda, que as demais possibilidades previstas no Decreto nº 165/2025 e 

na Lei Municipal nº 6.730/2025 também não são aplicam, uma vez que o Selo Empresa Parceira do 

Município é destinado exclusivamente a pessoas jurídicas, e a nomeação simbólica de praças, vias 

ou equipamentos, encontra impedimento legal, conforme a Lei Municipal nº 5.784/2013, que 

“estabelece normas para denominação e alteração de nomes de próprios, vias e logradouros 

públicos”, a qual veda a atribuição de nome de pessoa viva a bens públicos. 

Diante do exposto, verificou-se a necessidade de solicitação de parecer da 

Procuradoria Geral do Município, a fim de esclarecer a forma adequada de reconhecimento em casos 

de doações realizadas por pessoas físicas. 



 

 

IV. Deliberações e Encaminhamentos 

 

A Comissão deliberou, por unanimidade, pela solicitação de parecer à Procuradoria Geral do 

Município, para que seja emitido parecer acerca da forma de reconhecimento aplicável a doadores 

pessoas físicas, considerando a legislação vigente. 

 

V. Encerramento 

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 15h30, sendo esta ata lavrada por mim, 

Kariny Juliani Silva, lida e aprovada por todos os presentes, que a assinam abaixo. 

 

 

 

LUIS GUSTAVO PINTO DA CUNHA

Representante da Defesa Civil 

 

 

 

KARINY JULIANI SILVA 

Representante do Gabinete do Prefeito 

 

 

 

NICOLAS ROSALEM 

Representante da Secretaria de Governo 
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